
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

A TA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 119/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 047/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 7.060/2022 

• Aos vinte e seis dias do mês de maio de dois mil e vinte e dois, o MUNICÍPIO 
DE PETROPOLIS, inscrito no CNPJ n° 29.138.344/0001-43, situado a Avenida Koeler, n° 
260, Centro, Petrópolis, através da Secretaria de Administração e de Recursos Humanos, 
neste ato representado pela Sr.a Sônia Regina f'ereira Alves, Superintendente de Licitações, 
Compras e Contratos Administrativos (DELCA/ORGÃO GERENCIADOR), brasileira, casada, 
portadora da carteira de identidade n° 07.603.924-7 IFP/RJ e CPF n° 886.896.627-15, 
residente nesta cidade e de outro lado a empresa BLACK HORSE DE AREAL LTDA EPP, 
inscrita no CNPJ n° 01.573.581/0001-13, estabelecida na Rua Cabral de Mello, n° 712 8, 
Delícia Areai/RJ, neste ato representada pelo Sr. Paulo Roberto Felippe, portador da carteira 
de identidade n° 05.333.818-2 IFP/RJ e CPF n° 585.320.727-04, RESOLVEM registrar os 
preços para eventual fornecimento futuro do objeto abaixo listado, cujo detalhamento se 
encontra no Edital do Pregão Eletrônico n° 047/2022 e em seus anexos, nos termos da Lei n° 
8.666/93, Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 092/2009, Decreto Federal n° 7892/13 e 
demais legislações aplicáveis e em conformidade com as disposições a seguir: 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 
1.1. Constitui objeto da presente Ata o Registro de Preços relativos ao pregão eletrônico 
cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER ÀS 
NECESSSIDADES DOS USUÁRIOS DOS DEPARTAMENTOS: PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA (CRAS E PROGRAMA CRIANÇA FELIZ), PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
(CASAS DA ACOLHIDA I E 11, NIS, CENTRO POP E CREAS), PARA APRIMORAR OS 
SERVIÇOS DO MUNICÍPIO- SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, conforme descrito 
no Anexo I (Termo de Referência) integrante deste Edital: 

BLACK HORSE DE AREAL L TOA EPP 
CNPJ n° 01.573.581/0001-13 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE VALOR VALOR 
UNITÁRIO(R$) TOTAL (R$) 

03 CREME DE LEITE, acondicionado em 854 UNIDADE 2,94 2.510,76 
embalagem original com no mínimo 200g 

09 ERVILHA, EM CONSERVA, acondicionada em 600 UNIDADE 2,59 1.554,00 
embalagem original com 200g 

2,54 I 762.oo 

I 
11 FERMENTO QUIMICO em pó, aooodlclooado em F 300 I UNIDADE 

lata com 1 OOg ~4.895,00 L BISCOITO DOCE tipo wafer, diversos sabores 5.500 i UNIDADE 
em embalagem original com aproximadamente 

I UNIDADE 
3~ . ' 

17 BISCOITO DOCE tipo rosquinha, er.1 embalagem I 2.000 4,09 8.180,00 
original com no mínimo 350g 

23 PAO DE FORMA, tradicional, acondicionado em I 5.500 UNIDADE 4,68 25.740,00 
embalagem original com no mínimo 500g 

25 PAO CARECA com peso de 50g a unidade 2.100 QUILO 20,00 42.000,00 

28 UVA PASSA escura, sem semente, embalagem 150 UNIDADE 6,86 1.029,00 
original com no mínimo 200g 

29 ADOÇANTE DIE-rETiCO, líquido, em 600 I UNIDADE 3,85 2.310,00 
embalagem originai com no mínimo 100ml 

34 EXTRATO DE TOMATE, concentrado, ~-·2-foo --jDNIDADE 2,60 5.460,00 
~~do em embalageh1 miginal com no ' I 

/ lq . 1-------~--·---L 
~ ·. 
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ACHOCOLATADO em pó, solúvel, embalagem 1.400 UNIDADE 4,38 
original com no mínimo 400g 

SUCO DE MARACUJA, concentrado, 450 UNIDADE 5,29 
acondicionado em embalagem original com 
500ml 
REFRIGERANTE de Primeira qualidade, 400 UNIDADE 5,85 
composto de extrato de guaraná, acondicionado 
em garrafa pet, com tampa de rosca, contendo 2 
litros 
REFRIGERANTE de Primeira qualidade, 450 UNIDADE 7,90 
composto de extrato de cola, acondicionado em 
garrafa pet, com tampa de rosca, contendo 2 
litros 

TOTAL GERAL: R$ 108.848,26 

6.132,00 

2.380,50 

2.340,00 

3.555,00 

1.2. Fazem parte mtegrante desta Ata de Reg1stro de Preços, o Edital e seus anexos e a 
Proposta Definitiva apresentada pela empresa no Pregão. 
1.3. Os quantitativos, bem como as condições de fornecimento obedecerão às regras 
constantes do referido Edital e seus anexos; 
1.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada ao detentor do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DA ASSINATURA DA ATA 
2.1. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem classificado será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
instrumento convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 
2.1.1. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 
preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para fazê-lo, respeitadas as disposições legais. 
2.2. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo 
esté!belecido, ensejará a aplicação çias penalidades legalmente estabelecidas. \ 
CLAUSULA TERCEIRA- DA VIGENCIA DA ATA 
3.1 . O prazo de validade da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, conform~ o 
inciso 111 do § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666, de 1993, contado a partir de sua assinatura. I 
CLÁUSULA QUARTA - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO 
4.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados. 
4.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
I - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
11 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 
4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
1 - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 
11 - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
111- Não ft endo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
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vantajosa. 
4.4. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
I- descumprir as condições da ata de registro de preços; 
11 - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
111 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
IV- sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou 
no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 
V- O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, 11 e IV do caput será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
4.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: · 
I - por razão de interesse público; ou 
11 - a pedido do fornecedor. 
CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO 
CONTRATO 
5.1. A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura de instrumento de contrato (ou 
retirada de instrumento equivalente), observadas as cláusulas e condições no Edital e da 
proposta vencedora. 
5.2. O Fornecedor Beneficiário será notificado, por escrito, para assinatura do termo de 
Contrato (ou retirada de instrumento equivalente), conforme a necessidade da Administração 
e desde que haja prévia disponibilidade de recursos orçamentários. Farão parte integrante do 
Contrato as condições estabelecidas no Edital, a proposta da empresa vencedora e a 
presente ata. 
5.3. A assinatura do Contrato pela adjudicatária dar-se-á no prazo de até 03 (três) dias 
úteis, a contar da data de sua convocação; 
5.4. A assinatura do Contrato ficará vinculada à manutenção das condições de habilitação, à 
plena regularidade fiscal da empresa vencedora, sendo aplicáveis as penalidades definidas 
no Edital, em caso de descumprimento. 
5.5. Se o licitante vencedor não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
Edital, ou recusar-se, injustificadamente, a assinar o termo de Contrato (ou retirar o 
instrumento equivalente) no prazo estabelecido, poderá ser convocado outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, assinar o Contrato (ou retirar o instrumento 
equivalente), sem prejuízo das penalidades previstas no Edital e na legislação pertinente; 
CLÁUSULA SEXTA- DO ÓRGAO PARTICIPANTE 
6.1. O Órgão Gerenciador será o Departamento de Licitações, Compras e Contratos 
Administrativos (DELCA). 
6.2. O Órgão Participante será: Secretária de Assistência Social. 
6.3. A fiscalização desta contratação ficará a cargo de servidor designado pelo Órgão 
Participante, nos termos do art. 67 da Lei 8666/93. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE 
7.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial do 
Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei n. 8.666/1993 e divulgada no 
portal da internet da Prefeitura de Petrópolis. 
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CLÁUSULA OITAVA- DO FORO 
8.1. Fica eleito e aceito pelas partes o foro da Comarca de Petrópolis, para nele serem 
dirimidas quaisquer controvérsias decorrentes do presente contrato, renunciando ambas as 
partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser. E, por estarem justas e 
contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, forma 
e data, independente de testemunhas por se tratar de documento público. *************,~ 
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Anexo I à Ata de Registro de Preços 

Condições Gerais de Fornecimento 

1. Do Objeto: 
1.1.0 objeto do presente é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER ÀS 
NECESSSIDADES DOS USUÁRIOS DOS DEPARTAMENTOS: PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
(CRAS E PROGRAMA CRIANÇA FELIZ), PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL (CASAS DA 
ACOLJ-!IDA I E 11, NIS, CENTRO POP E CREAS), PARA APRIMORAR OS SERVIÇOS DO 
MUNICIPIO -SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, conforme especificado no Edital, na 
proposta vencedora e na Ata de Registro de Preços, que fazem parte integrante do presente 
termo; · 
2. Do prazo: 
2.1. O presente termo vigorará pelo mesmo período da Ata de Registro de Preços; 
2.2. Os futuros contratos oriundos da Ata de Registro de Preços, caso existam, poderão ser de até 
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas no § 1° do art. 57 da Lei n° 
8.666/93. 
3. Da quantidade: 
3.1. A quantidade registrada em ata é meramente estimativa, podendo variar durante a execução 
do contrato, não cabendo à Contratada quaisquer direitos, caso o mesmo não seja atingido · 
durante o período de vigêf)cia da ata .. 
4. Das Especificações do Objeto: . . . 
São as constantes da Ata de Registro de Preços, que faz parte integrante do presente documento. 
5. São obrigações da futura contratada: 

5.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: · 
5.1.1 efetuar a entrega do objeto em peifeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
5.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
5.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos; 
5.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
5.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
5.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
5.1. 7 - informar à Contratante a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, 
na regularidade do presente ajuste; 
5.1.8 - cumprir as obrigações definidas em lei, na ata de registro de preços e no Termo de 
Referência; 
6. Obrigações da futura contratante: 
6.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
6.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 
6.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
6.4 acom har e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/ erv r e pecialmente designado; 
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6.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos· 
6.6 A Administração não responderá por quaisque~ compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
6.7 - Tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas alterações 
porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de 
suas disposições; 
6.8 - Indicar os servidores ou empregados responsáveis pelos procedimentos necessários à 
realização de planejamento para a licitação e, posteriormente, gerenciamento da A TA DE 
REGISTRO DE PREÇOS; 
6.9- Realizar todos os procedimentos decorrentes, tais como a assinatura e publicação do extrato 
da ata de registro de preços no Diário Oficial do Município e o encaminhamento de sua cópia aos 
demais órgãos participantes; 
6.1 O - Gerenciar a ata de registro de preços, providenciando a indicação dos fornecedores 
sempre que solicitado, respeitando a ordem de classificação e os quantitativos de contratação 
definidos pelos participantes da Ata; 
6.11 - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e, 
quando necessário, lavrar os termos aditivos à ata de registro de preços para refletir os novos 
preços, divulgando aos órgãos participantes; 
6.12 - aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços. 
6.13 - Fiscalizar para que, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
6.14 -O Contratante reserva-se o direito de não receber o material em desacordo com o previsto 
neste instrumento, podendo cancelar produtos da Ata de Registro de Preços e aplicar as sanções 
cabíveis, nos termos da legislação vigente. 
6.15 - Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
6.16 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
6.17 - A manifestação do órgão gerenciador fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública. A citada informação 
deverá ser declarada do documento de solicitação de Adesão do Órgão Não Participante; 
6.18. - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela ac~itação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
6.19 - As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. . 
6.20- O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem~ 
6.21 - AR, a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição tratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
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6.22 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 
7. Do Pagamento 
7.1. Os pagamentos serão efetuados em de até 30 (trinta) dias contados da verificação de 
conformidade do objeto com as obrigações contratuais. 
7.2. Sempre que ocorrer atraso nos pagamentos, a Administração ficará sujeita a pagar 1% (um 
por cento) ao mês, pro-rata dia, limitada ao total de 10% (dez por cento), e sujeita ainda a uma 
penalização de 1% (um por cento) sobre o total da parcela em atraso. No caso de ocorrer uma 
antecipação de pagamento, a Administração terá um desconto de 1% (hum por cento) sobre o 
valor da parcela paga, assegurada a reciprocidade; 
7.3. O pagamento somente será efetuado mediante comprovação do adimplemento dos encargos 
previdenciários e trabalhistas, nos termos do art. 2° da Lei 9.012/95; 
7.4. Critério de reajuste: A cada 12 (doze) meses ocorrerá o reajuste dos preços contratados, 
adotando-se o IGPM ou outro índice oficial que o substitua, desde a data prevista para 
apresentação da proposta, até a data do adimplemento de cada parcela. 
8. A futura Contratada ficará sujeita às seguintes sanções: 
8.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de 
2002, a Contratada que: 
8.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
8.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
8.1.3 fraudar na execução do contrato; 
8.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 
8.1.5 cometer fraude fiscal; 
8.1.6 não mantiver a proposta. 
8.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
8.2.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
8.2.2 multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
- Em caso de mora, 1% (hum por cento) ao mês, pro rata dia, sobre o valor do contrato; 
8.2.3 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 
8.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
8.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, 111 e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as 
empresas e os profissionais que: 
8.3.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
8.3.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
8.3.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
8.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que a urará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previ o na i n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 

Assinado deforma digital por SONIA R~ INA PEREIRA ALVE51!8689662715 
DN: c:==BR,O=JCP..Brasil, ou==AC SOLUTI fylultipla v5, ou=20781710000103, 
ou=Ptesendal, ou:Certificado PF A3, dJ~ONIA REGINA PEREIRA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

8.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
8.6. Poderá aplicar, cumulativamente, com as sanções previstas nesta cláusula, pena de 
suspensão temporária, de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Municipal, pelo prazo de até dois anos, na forma do art. 87, inciso 111 da Lei n 
8.666/93, ou pena de declaração de inidoneidade para licitar junto a Administração Pública, nos 
termos do art. 87, inc. IV da mesma Lei; 
8.7. A aplicação das multas previstas nesta cláusula não exime a futura contratada de responder, 
perante o futuro contratante, por perdas e danos a este causados por ação ou omissão daquela, 
por culpa ou dolo na execução dos serviços, observando o que dispõem os artigos 402 a 405 do 
Código Civil Brasileiro. 
9. Condições do recebimento do objeto da licitação 
9.1 A entrega dos materiais deverá ser realizada pela CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias 
úteis, após o envio da solicitação por ofício/e-maif, informando as quantidades que serão 
necessárias para atendimento, no NIS - Núcleo de Integração Social, na Rua Coronel Albino 
Siqueira, n° 657- Alto da Serra, no horário compreendido entre 9h às 18h. 
Vale ressaltar que as entregas poderão ser efetuadas em até 12 (doze) parcelas no decorrer do 
contrato, conforme necessidade da aquisição. 
A entrega deverá ser feita no horário e focal relacionado, devendo a entrega ser feita ao 
responsável pela fiscalização dos serviços, que assinará o recibo de entrega, identificando-se com 
nome e matricula/CPF, sendo o transporte e a entrega dos mesmos por conta e total 
responsabilidade da Contratada, sem qualquer ônus para a Contratante. 
9.2 Os responsáveis pelo recebimento dos gêneros farão a conferencia do produto devolvendo 
aqueles que não estiverem de acordo com o solicitado. Em caso de repetida insatisfação será 
acionado o setor jurídico para as devidas providências. 
9.3 Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
9.4 Os itens serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
9.5 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
9.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
9. 7 As empresas deverão fazer as entregas somente por pessoal do seu quadro de funcionários 
ou contratados para essa finalidade, devidamente uniformizados e identificados através de 
crachás fornecidos pela empresa, 
9.8 As marcas dos produtos apresentados pelos partic;pantes não poderão ser substituídas no 
decorrer do contrato sem a solicitação prévia da contratante e autorização desta Prefeitura, 
mesmo que sejam equivalentes. 
9.9 Nas notas fiscais deverão constar, junto da descrição do produto, a marca do mesmo. 
10. Disposições Gerais: 
10.1 Os futuros contratos poderão ser rescindidos administrativamente nas hipóteses previstas no 
Artigo 78, f a XVII da Lei 8.666/93; 
10.2 A futura contratada reconhece os direitos da Administração nos casos de rescisão previstos 
no Art. 77 da Lei n° 8.666/93; 
10.3 Integram o presente, a proposta vencedora, instrumento convocatório e a Ata de Registro de 
Preç-
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

10.4 A futura contratada se compromete a manter, durante a integral execução da Ata de Registro 
de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
1 0.5. Os casos omissos no presente instrumento serão dirimidos de acordo coma Lei 8.666/93; 
10.6 Ficará a cargo do Município, providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de 
Preços no Diário Oficial do Município, conforme o inciso 111 do§ 3° do art. 15 da Lei n° 
8.666, de 1993; 
10.7 É competente o foro da Comarca de Petrópolis, para nele serem dirimidas quaisquer 
controvérsias decorrentes do presente, renunciando ambas as partes a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja ou venha a ser. 
E, por estarem justos e combinados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Assinado de forma digital por SONIA~EGINA PEREIRA ALVES:88689662715 
DN: c=BR, o=:ICP-Brasil, oU=AC SOL , i pia vS, ou:=2078171 0000103, 
ou=Presendal, ou=Certificado ONIA REGINA PEREIRA 
ALVES:88689662715 ,{, .. ::;;~"::; 
Dados:2022.05.2616:36:45 -O~~íf ' 

SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de Licitações, Compras e Contratos Administrativos 

MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS 
Órgão Gerenciador 
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PETROP{lLIS ANO XXVII N"6434 
3115/2022 TERÇA FEIRA 

19 ..... MASSAAUMENriCIA, ESPAGUETE, .............. 1.500 .... UN .... ..3,70 ..... .5.550,00 
n. <~a ou 9, com l~ acondicionado em embalagem original \.am 50üg 

21 ..... BISCOI1D SAlGADQ tip:> água, ....... - .......... 6.000 ...... UN ...... 2,60 .... 15.600,00 
5n embalagem origjnalmm namtnimo 200g 

2L .. BISCOITO SAl. GADO, O<Oildicionado .. - ....... 5.500 ..... \JN .... ..3,80 .... 20.900,00 
""""""''!l""'ínooiklual,romnomírimo25g,ffilpamt.esdeoomirimo150g 

24 ..... MINIBOlO,sem red1elq a::ondicionado ........ 8.400... .. UN .. -.1 ,49 .... 12.51€,1Jil 
em emh<J~em aijnal rom no mírimo4üg 

27 ..... 00CE DE lEITE, pa;tosqac.oodicionarlo ...... 1.400 ...... UN ...... 6,21 ...... 8.604,00 
em ffilb<i~ern orignaloom no •rmimo40[\j 

3ü ... .AZEITE DE OUVA, puro, de 1'qualidede, ......... 160 .... _ UN .... 22,00 .... ..3520,00 
acondk:ítmaOO em Emhaiagem com 500ml 

3L.SAl, índado, reílnado, i!(OOdiciona00 .............. 720 ...... \JN ...... 1 ,55... ... 1 .188,00 
em emh1i~em aijnal mm 1 kg 

37 ..... SUCODE CAIU, mncenl!ado, ..... _ ........... -.2JJOIL .. UN .... .3,20 ...... €.400,00 
acoodicionado em embalagem original rom51Th>l 

40 .... NECfM DE fHlffA diversoo; sal"""i ___ ... 5.500 ..... UN ...... 1,53 ..... 8.415,00 
ern emba!cg:en cartomda ~ép1ica a:m oo rnfnimo 200m! 

41 ... J.EITEAROMATIZADIJ, sanide;natado ........ 5.500 ...... UN ...... 1,25 ..... 6J!75,IJIJ 
ooint!igral,sm~ocoodicionadoanembalagem urtonadeasséptíc.a 
com no m!nimn 200 ml 

44 .•• MAIONESE, aamdicíonarlo em.. .• --........ .1 .700 ...... UN ...... 4,35 ..... 7395,00 

emhal;_gem oflglnalrom no mínimo 500g 

Aos vinte e sei> dias de maio de dois mil e vinte e dois. 

SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de Licitações, Compras 

e Contratos Administrativos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N.~ 457/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.0 119/2022 

Processo: 7060/2022 - Pregão Eletrônico n.0 

047/2022. Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍ­
CIOS PARAATENDERÀS NECESSSIDADES DOS USUÁRIOS 
DOS DEPARTAMENTOS: PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
(CRAS E PROGRAMA CRIANÇA FELIZ), PROTEÇÃO SO­
CIAL ESPECIAL (CASAS DA ACOlHIDA I E 11, NIS, CENTRO 
POP E CREAS), PARA APRIMORAR OS SERVIÇOS DO 
MUNICÍPIO- SECRETARIA DE ASSISTF.NOA SOCIAL em 
conformidade com as especificações do Edital e de seus 
Anexos; órgão Gerenciador: Departamento de Licitações, 
Compras e Contratos Administrat.~Jos (DELCA). órgão 
Participante e responsável pela fiscalização: Secretaria de 
Assistência Social. Beneficiária da Ata: BlACK HORSE DE 
AREAL liDA EPP, inscrrta no CNPJ n.0 01.573.581/0001-
13. Yalor Estimado: R$ 108.848,26. Vigência da ata: 12 
meses, contados a partir da assinatura. Itens registrados: 
ltan Oeaíção dos itens Qtd. UN UN R$ Tola! R$ 
ü3 ..... CREME DElEITE,af.Ondir.icnadtJ..-..... _ .. __ .. 854 .. __ UN ...... 2,94 ..... .251 0,76 

em embalagem o&jnal r.nm no minimolü(}(J 
09._ffiVILHA,EMCONSERVA,amndiàooada .. - .. -·UN __ 2,591 • 5 54, O O 

em emh~~em original rom2or:y ______ , __ 6QO 

11-.• FERMf:NTO QUi MICO em pó, .. --......... _,_ .... _300 ... _ UN--254 .... __ 762,00 
acoodicionado en lata com 1 OOg 

15-.. B!SCOHO oot'E tip:>waie; dhre!s<l5 ............. 5.500 ..... UN ...... 0,89 __ ..4.895,00 
sab003em embalagem original com aproximadamente 30g 

17 ..... BISCOITO DOCE tip:> msquinha, em ..... ___ ...2.000. __ UN .... -4,09 .. -.. 8.180,00 
embalagem orlfinal romnn tnínimo350g 

23 ..... PÃO DE FORMA tradicional, -·-··--.. --.5.500 __ .. UN .. _A,€8_..25.740,00 
arondldonado em embalagem OOginai oom nomfnimo 50~ 

25 ... -PÃO CMECArom pe-,o de 50g a unid!Xle .. 2.100_,_,KG .... 20,00 .. -42.000,00 
28 ..... \JVA PASSA""'""'*"' "''"'"1l\.-................ 1SL. UN .... _6,86 ..... .1.029,00 

emb~'!l''" orignal com no mínima 20[\j 
29 ... ..ADOÇANTE DIETÉTICQ liquido, em ... _ .......... 600_ .... UN ...... 3,85 .. _ .. 231 0,00 

emb~a_Jem orifinal rnro no mínimo 100m! 
34.-.EXTRATO DETOMATE,<ofl(mllado, ,_, ____ .2.1{)(L ... UN-... 2,60-•• .5.460,00 

acondíáonadoem embaiagem original com nomirúmo 300g 
36 ..... AQ-IOCOLATADO em pó,sol!ível, ....... -....... .1.400 .. __ UN .. -A,38 ...... ú.132,00 

embalagem crijnal com no mínimo 400g 
38 ..... SUCODE MARAGJJ;\, mnamtrado, ............ ..45lL .. UN ...... 5,29 .. _ . .2380,50 

acoodiriona<h em embalagem origina!rom SOOml 
42 ..... Rf.FHIGERANTE rle Primeira qui!fldede, ___ ... _,41J(L .. UN .. _.,5,85 ...... 2340,00 

mnpo51o de extral!lrle guarenâ, aoonddonarlo em gamrlà pet, 
com tampa de rosca, <lJ!llendo 21ílm; 

43 ..... Rf.FRIGERAN1E de Primeímqualidade, ... _ ..... 4SIL ... UN .. -7,90-• .3.555,00 
mnposto de extrato deccla, arnnd:àonado em garrafa ~ 
mrn tamparle msGl, rol!en<hl fl!rcs 

Aos vinte e seis dias de maio de dois míl e vinte e dois. 

SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de lícrtações, Compras 

e Contratos Administrativos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N.0 458/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.0 120/2022 

Processo: 7060!2022 -Pregão Eletrônico n.0 047 1.2022. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
ATENDER As NECESSSIDADES DOS USUÁRIOS DOS 
DEPARTAMENTOS: PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (CRAS E 
PROGRAMA CRIANÇAFElJZ), PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
(CASAS DA ACOLHIDA I E ll, NIS, CENTRO POP E CREAS), 
PARA APRIMORAR OS SERVIÇOS DO MUNICÍPIO-SECRE-

DIÁRIO OFICIAL 
PODER EXECUTIVO 

TARIA DE ASS!STENCIA SOCIAL em conformidade com as 
especificações do Edital e de setl> Anexos; órgão Geren­
àador: Departamenm de licitações, Compras e Contratos 
Administrativos (DELCA). órgão Partiápante e responsável 
pela fiscalização: Serre ta ria de Assistência Social. Benefiáária 
da Ata: E PEREIRA COMtRCIO DE PRODUTOS ALIMENTí­
CIOSEIRELI, inscrita noCNPJ n.0 31.021.78810001-46. valor 
Estimado: R$43.400,00. Vigência da ata: 12meses, contados 
a partir da assinatura. Itens registrados: 
ftem Desaíçãl dos itens Q!d. UN UN H$ Tola! R$ 

35 .. ..\Afttollado •moíOO, rle 1" qualírl~ ... -. .3.101L.UN._.14,IJIJ .. ..43.400,IJIJ 
mm s<lorle purezaABit; d<ll!ld:>é-o!lado em """"!agem 
original m<!talizada rom 500g 

Aos vinte e sete dias de maio de doLs mil e vinte e doLs. 

SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de licitações, Compras 

e Contratos Administrativos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N.o 459/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.a 121/2022 

Processo:706012022-PregãoEletrônicon.0 047/2022. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS PARA 
ATENDER ÀS NECESSSIDADES DOS USUÁRIOS DOS 
DEPARTAMENTOS: PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (CRAS E 
PROGRM1A CRIANÇA FELIZ), PROTEÇAOSOCIALESPECIAL 
(CASAS DA ACOLHIDA I E ll, NIS, CENTRO POP E CREAS), 
PARA APRIMORAR OS SERVIÇOS DO MUNICÍPIO-SECRE­
TARIA DE ASS!STENCIA SOCIAL em conformidade com as 
especificações do Edttal e de seus Anexos; órgão Geren­
àador: Departamenm de licitações, Compras e Contratos 
Administrativos (DELCA). órgão Partiápante e responsável 
pela fiscalização: Secretaria de As>istência Social. Benefiáária 
da Ata: L D COMÉRCIO DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS LIDA, 
inscrita no CNPJ n.o 42.026.320/0001-60. Valor Estimado: 
R$ 27.237,00. Vigência da ata: 12 meses, contados a partir 
da assinatura. Itens registrados: 
Item !lffi:riçã>rlos ite!ls Qtd. UN UN R$ Tolal R$ 
16 ... _BISCOilOOOCEtip:>mariaou~ ._..4300. ••. UN-.2,79._11.997,IJIJ 

arondidonarlo em embalagem original mrn no mírimo 20[\j 
20 .. ,_BISCOI1D SAlGADIJ, 1ipo cream-<r<>::I<E!; ._ .. 6,000_ ... UN ... _.2,54 ... .15.240,IJIJ 

em embalagem original mm no mírimo20[\j 

Aos vinte e sete dias de maio de dois mil e vinte e dois. 

SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de licitações, Compras 

e Contratos Administrativos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N.a 460/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N." 122/2022 

Processo: 3924212021-PregãoEietrônicon.0 2942021. 
Objeto: AQUISiÇÃO DE MATERIAlJSUPRIMENTO, TONER, 
BOBINA E MASTF.R PARA ATENDER O SETOR DE GRÁRCA 
E DIALM- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme 
planilha de itens, em conformidade com as especificações do 
Edital e de seus Anexos; Órgâo Gerenciador: Departamenm 
de licitações, Compras e Contrams Administrativos (DELCA}. 
Órgâo Partidpante e responsável pela fiscalização: Secretaria 
de Saúde. Beneficiária da Ata: INS DISTRIBUIDORA EIREU, 
inscrita no CNPJ sob o n.o 35.661.799!0001-41. Valor Esti­
mado: R$ 33.589,02. Vigência da ata: 12 meses, contados 
a partir da assinatura. Itens registrados: 

Item Desaíçãldosítens UN Qlrl. UN R5 Tolal R$ 
2._ .. .TOI"e'pfl~ P.rolh€rl~511JZDW_UN ..... ..450_, .. , 64,'19_ __ 29.245,50 
9 ...... Toner píimp""""" I-IP 1018 (12 a) .... -... UN. ____ 48 .. -... 39,00 __ 1.872,00 

(compatível novo} 
11 ... _1iJneqilmp"""'ra HP m1271m12S -·-· UN ... -..... 48.-... 51 ,49 .. - .. .2.471,52 

-CF283ai83a 

Aos vinte e sete dias do mês de maio de dois mil e 
\Íntedois. 

SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de Licitações, Compras 

e Contratos Administrativos 

3 
Coordenadoria Especial de 
Articulação Institucional 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DiREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

RESOLUÇÃO N.0 014 de 30 de maio de 2022 

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribui­
ções legais, resolve 

DESIGNAR para a Comissão Intersetorial de Políticas 
Públicas, os Conselheiros TutelaresSUANY PITORRA, repre­
sentandooConselhoTutelarCentroeLEANDROCÂNDIDO 
PAVONE, representando o Conselho Tutelar Distritos. 

Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

LUCIANE MARTINS BESSA BOMTEMPO 
Presidente do Cl'vlDCA 

Coordenadoria 
de Planejamento 

e Gestão Estratégica 

NÚCLEO DE FISC.AUZAÇÃO DE OBRAS PARTICUlARES 

EDITAIS DE EMBARGO - ABRIU2022 

0042122 .LÉO MEDEIROS 
Rua Francisco Blatt, 83, Saldanha Marinho 

0043122. MAURO AZEVEDO 
Rua Leopoldo G. da Silva, 8, Saldanha Marinho 

0044122. DIOGO RIBEIRO DE CARVALHO 
Rua Francisco Peixoto da Costa, 1711, Caxambu 

0045122. MANOEL EDUARDO FICHER (CAU Al3884-3 RJ} 
EstAimirante Paulo Meira, 7301, Vale das Videiras 

004&22. PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL 
Est Almirante Paulo Meira, 6052, Vale das Videiras 

0047!.22.ASCB 
Estrada do Taquara, 430, Independência 

004&22. BRUNO MA1HIAS 
Rua Antônio da Silva Ligeira, 1501, independência 

0049122. ADRIANA GEHARDT 
Rua Uruguai, prox. 535, Quitandinha 

0050122. LUCIANO 
Rua Washington LuLs, 263-E, Centro 

0051/22 .JAIRO ANTÓNIO CARNEIRO 
Rua Professor Stroeler, 168, Quarteirão Brasileiro 

0053!22 .JOSE CAMILO DA SILVA JUNIOR 
Rua João Felipe Fliess, equina Pedro Ivo, Sih." 

0054/22 .MARIA CAROLINA DORNELLES RIBEIRO 
Rua Saldanha Marinho, 183, Saldanha Marinho 

0055/22. ELIANE RUTH 
Rua A, Estrada do Cantagalo, 5000, Vale do Cuiabá 

005úf22. ROBERTO MACEDO ANTUNES 
Rua A, lt 9, Est do Canlagab, 5000, Vale do Cuiabá 

0057!22. MARIA DAS DORES 
Estrada Nova Esperança, lote 7, Vale do Cuiabá 

0058!22. EIJSABETH DUARTE FERREIRA BORGES 
(proprietário do inlÓVeO 
Estrada Nova Esperança, 40, Vale do Cuiabá 

OOS9!22. FlAVIA 
Estrada PhiTúvio Cerqueira Rodrigues, ltaipava 

0063122. VIRTUOSA MODA INTIMA E ESPORTIVA 
LUIZ HENRlQUE GOMES DE CARVALHO 
Rua Hem10gênio Silva, Retiro 

Pelo presente edital, ficam embargadas as obras 
relacionadas nos endereços acima mencionados, estan­
do incursas no Decreto n. 0 143/76, Capítulo VI, Seção 
4, Arts. 101 e 102, do Código de Obras do município 
de Petrópolis, por não apresentarem Alvará de Licença 
para a execução das mesmas e projeto de acordo com 
o visado. O não rnmprimento do presente implicará na 
aplicação das multas previstas no Código de Obras, sem 
prejuízo das demais sanções sujeitas à infração cometida. 


